
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 1449/2020 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 12411/2020, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar o servidor VITOR ARGOLO CAFEZEIRO, código s203189, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, ocupado pelo
servidor DILERMAN RODRIGUES BROTAS, código s006868, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 8 de outubro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Despacho

Despacho SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 12232/2020 
Defiro ao Exmo. Juiz do Trabalho Substituto Luiz Gustavo de Souza Alves, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período de
2019, para gozo no período de 19 de novembro a 8 de dezembro de 2020, bem como o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas
ao respectivo período, indicados para o interregno de 9 a 18 de dezembro de 2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I,
da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019, a ser pago na folha de pagamento do mês de outubro/20. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Portaria SCR/NGMAG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1451/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais; 
CONSIDERANDO o deferimento da licença maternidade à Exma. Juíza do Trabalho Substituta MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO,
auxiliar fixa da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, por 120 (cento e vinte) dias, para gozo no período de 18 de setembro de 2020 a 15 de janeiro de
2021, nos termos da PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1425/2020; 
CONSIDERANDO os termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 753/2020 que dispõe sobre a divisão parcial da área territorial da 18ª Região
da Justiça do Trabalho e estabelece critérios para a designação temporária e lotação de juízes do trabalho substitutos; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XV, “a” do  Regimento Interno do TRT da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que
dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
notadamente o §2º do artigo 4º, 
R E S O L V E, ad referendum do Tribunal Pleno: 
DESIGNAR o Exmo. Juiz do Trabalho PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES, Auxiliar Fixo da 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde, para,
cumulativamente, auxiliar na 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde no período de 18 de setembro a 19 de novembro de 2020. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 9 de outubro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1452/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 12510/2020, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER ao Exmo. Juiz do Trabalho Substituto LUIZ GUSTAVO DE SOUZA ALVES, Auxiliar Fixo na Vara do Trabalho de Catalão,
licença paternidade por 5 (cinco) dias, para gozo no período de 22 a 26 de setembro de 2020, nos termos do art. 7º, inciso XIX, da Constituição
Federal, combinado com a Resolução nº 321, de 15 de maio de 2020, do CNJ, bem como a correspondente prorrogação pelo prazo de 15 (quinze)
dias, sendo usufruído imediatamente após o término da licença referida, no interregno de 27 de setembro a 11 de outubro de 2020. 
Art. 2º -  DEFERIR ao Magistrado o pedido de alteração das férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2019, para fruição no interregno de
13 de outubro a 11 de novembro de 2020. 
Art. 3º – REVOGAR a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 886/2020. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 9 de outubro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1453/2020         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 12462/2020; 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000, 
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER ao Exmo. Juiz do Trabalho RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, 20 (vinte)
dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2018, para que sejam usufruídas no período de 7 a 26 de janeiro de 2021, e, ainda, 20
(vinte) dias de férias, relativos ao 2º período de 2018, para gozo no período de 8 a 27 de julho de 2021. 
Art. 2º – AUTORIZAR o registro de 20 (vinte) dias restantes como residuais, sendo 10 (dez) dias referentes a cada período deferido.      
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Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 9 de outubro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1448/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 12616/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor LUCIOMAR MARINHO LIMA de Goiânia-GO a São Paulo-SP, no período de 07 a 09/10/2020, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO -  Conduzir o veículo oficial para o deslocamento 
da Exma. Desemb. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque,  tendo em vista que a referida Magistrada participará de evento oficial na condição de
representante deste Regional, conforme PA 16633/2020 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de outubro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1450/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 12609/2020, 
RESOLVE: 
Declarar vaga a função comissionada de Assistente, código TRT18ª    FC-2, da Vara do Trabalho de Caldas Novas, ocupada pela servidora ELZA
GONZAGA ROCHA PEREIRA, código s000428, à disposição desta Corte, a partir de 8 de outubro de 2020, em virtude de retorno ao Órgão de
origem. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 9 de outubro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Despacho

Despacho SOF

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TERMO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 
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SUPRIDO CÉSAR AUGUSTO LEMOS 

CARGO OU FUNÇÃO Diretor de Secretaria

LOTAÇÃO Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO

Fatura 626,00

Saque 300,00

Obrigações patronais 74,00
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Publique-se no DEJT. 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral e Ordenador de Despesas 
(Assinado e datado eletronicamente) 
Goiânia, 8 de outubro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12322/2020 – SISDOC 
Interessado(a): MICHELLE JOHNSON DE OLIVEIRA LEON 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Comprovação Anual de Despesas (dependente) 
Decisão: Deferimento

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12693/2020 – SISDOC 
Interessado(a): JULIANA LUIZA BARCELOS CUNHA 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento 
 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12600/2020 – SISDOC 
Interessado(a): LUCIANA MARIA BORGES CALLASSA SOARES 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Comprovação Anual de Despesas 
Decisão: Deferimento parcial 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1454/2020 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 11.719/2020, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora Tatiana Santos Ferrari, ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, lotada na Equipe de
Apoio da Secretaria da Corregedoria Regional, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir de 15/09/2020 a
14/09/2024, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 

3077/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 09 de Outubro de 2020

Total 1.000,00

PERÍODO DE APLICAÇÃO
Início Data da liberação do recurso

Fim 15/12/2020

PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Início Data da liberação do recurso

Fim 18/12/2020

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE

A autorização de valor para saque justifica-se em razão de serviços de
manutenção/conservação serem realizados, em muitos casos, somente por pessoas
físicas não afiliadas à rede BB Cartões, devendo o suprido justificar cada gasto
realizado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 157613



Goiânia, 9 de outubro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
 

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

Acórdão

Acórdão GVPRES

ACÓRDÃO PA 7371-2020
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
PROCESSO nº 0010569-39.2020.5.18.0000 (PA)PROCESSO TRT - PA 7371-2020 (MA 057-2020) 
RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR 
INTERESSADO : DESEMBARGADORA SILENE APARECIDA COELHO 
ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EMABONO PECUNIÁRIO
 

ACÓRDÃO PA 11714-2020
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
PROCESSO nº 0010988-59.2020.5.18.0000 (PA) 
RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR 
INTERESSADA : DESEMBARGADORA IARA TEIXEIRA RIOS 
ASSUNTO : SUSPENSÃO DE DISTRIBUIÇÃO
 

ACÓRDÃO PA 8836-2020
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
PROCESSO nº 0010670-76.2020.5.18.0000 (PA)PROCESSO TRT - PA 8836-2020 (MA 061-2020) 
RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR 
INTERESSADO : DESEMBARGADOR EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EMABONO PECUNIÁRIO
 

 
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

Acórdão

Acórdão GVPRES

ACÓRDÃO PA 6503-2020
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
PROCESSO nº 0010481-98.2020.5.18.0000 (PA) 
PROCESSO TRT - PA 6503-2020 (MA 047-2020) 
RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR 
INTERESSADO : DESEMBARGADOR GENTIL PIO DE OLIVEIRA 
ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EM 
ABONO PECUNIÁRIO
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ACÓRDÃO PA 7299-2020
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENOPROCESSO TRT - PA 7299-2020 (MA 052-2020) PROCESSO nº 0010482-83.2020.5.18.0000 (PA) 
RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR 
INTERESSADA : DESEMBARGADORA IARA TEIXEIRA RIOS 
ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EMABONO PECUNIÁRIO
 

 
GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Despacho da Gerência de Saúde  
Processo Administrativo nº: 12138/2020 – SISDOC.  
Interessado(a): CLEONICE APARECIDA DE CARVALHO NOLASCO  
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família.  
Decisão: Indeferimento  
Goiânia, 9 de outubro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
GABRIELA BRITO DE CASTRO 
CHEFE DE GERÊNCIA FC-5
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO TRT - PA 7299-2020 (MA 052-2020) PROCESSO nº 0010482-83.2020.5.18.0000 (PA)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADA : DESEMBARGADORA IARA TEIXEIRA RIOS


ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EM


ABONO PECUNIÁRIO


Trata-se de pedido elaborado pela Exma. Desembargadora Iara Teixeira


Rios de concessão de 30 dias de férias no período de , bem como23-9-2020 a 22-10-2020


conversão de 1/3 em pecúnia do período de , sem suspensão de23-9-2020 a 2-10-2020


distribuição de processos.


 


Este Eg. Tribunal Pleno resolveu, por meio da RA nº 53/2020, conceder


os 20 (vinte) dias de férias requeridos, ficando o pleito de conversão de período de 1/3 em


abono pecuniário e o referido pagamento suspenso até que fosse atestada, pela


Administração, a existência de dotação orçamentária


 


Na sequência, o Exmo. Desembargador-Presidente deste Eg. Regional,


após certificação da disponibilidade orçamentária (fl. 33), proferiu a seguinte decisão:


 


"O direito de converter um terço das férias em pecúnia foi reconhecido


aos magistrados pela Resolução nº 293/2019, do Conselho Nacional de


Justiça, que relegou ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT)


'a regulamentação relativa à escala, à marcação, ao gozo, à alteração, à


interrupção e à indenização das férias, bem como a outros assuntos


correlatos'. Ao fazê-lo, o CSJT, por meio da Resolução nº 253 de 22/11


/19, em seu artigo 17, § 2º, estabeleceu que o 'deferimento da conversão


de um terço das férias do magistrado dependerá da disponibilidade


Número do processo: 0010482-83.2020.5.18.0000
Número do documento: 20091814570841400000016215898
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orçamentária'.


 


Nada obstante, em recente decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias


Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000,


restou sedimentado que o direito reconhecido pela Resolução 293/2019,


do CNJ, é norma de eficácia plena e de aplicabilidade imediata,


prescindindo da existência de qualquer outra norma de caráter integrativo


ou regulamentar. Dessa forma, a condição estabelecida pelo C. CSJT -


disponibilidade orçamentária - seria mero corolário do reconhecimento do


direito à conversão de um terço das férias em pecúnia, não tendo o


condão de obstar o exercício de um direito potestativo dos magistrados.


 


Em consequência, a decisão mencionada foi expressa (letra 'a' do item III


do dispositivo) no sentido de:


 


'  determinar aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho que gar


antam a seus magistrados que assim manifestarem a reserva para


conversão em abono pecuniário de 1/3 de cada período de férias, a


partir do primeiro semestre do corrente ano (2020), à medida que os


períodos aquisitivos subsequentes forem transcorrendo;' (grifei).


 


Outrossim, também determinou aos Conselhos pertinentes (CSJT e CJF)


que 'autorizem o pagamento do abono pecuniário aos magistrados que


optarem pela conversão' (letra 'b' do item III do dispositivo), aproveitando


não só o incremento no teto de gastos do Poder Judiciário da União em


razão de recente decisão do Tribunal de Contas da União como ainda


consignando:


 


'  Além desse relevante incremento orçamentário, outra medida a


conferir efetividade e concretizar o direito subjetivo dos


membros da Magistratura Federal e Trabalhista em receber a


abono pecuniário de férias, seria o remanejamento de rubricas


do orçamento dos TRFs e TRT's em virtude das medidas


adotadas para enfrentamento da pandemia da Covid-19.' (negrito


no original)
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No âmbito deste Regional, o Eg. Tribunal Pleno, com vistas a que não


houvesse o perecimento ou prejuízo do direito, já vinha, ao longo deste


exercício, autorizando de forma excepcional o gozo de período de apenas


20 (vinte) dias de férias aos Desembargadores desta Corte que


solicitaram a conversão de 1/3 de suas férias em abono pecuniário,


sobrestando a análise específica desta última pretensão, em consonância


com as normas advindas dos órgãos de controle, acima citadas,


garantindo-se, assim, o exercício do direito reconhecido aos magistrados,


o que findou por se revelar em sintonia, inclusive, com o que restou


decidido pelo CNJ.


 


Ademais, convém registrar a expressiva redução dos gastos em custeio e


investimentos deste Regional no presente exercício, em decorrência das


medidas restritivas impostas pelo enfrentamento da pandemia provocada


pela covid-19, criando um cenário orçamentário peculiar, favorável para o


adimplemento da obrigação em comento, haja vista a disponibilidade de


recursos em apropriação suficientes a serem ofertados para


remanejamento a ser procedido, no momento legalmente previsto, pelo


CSJT.


 


Oportuno esclarecer também que, malgrado a decisão acima transcrita


tenha reconhecido a natureza potestativa do direito a partir do período


aquisitivo de 2020, não criou óbice ao pagamento do mesmo benefício


para os períodos aquisitivos anteriores, relegando sua análise à


conveniência e oportunidade, no âmbito da autonomia administrativa de


cada tribunal, atento às suas peculiaridades. Com efeito, em sua


fundamentação, o eminente Ministro Dias Toffoli registrou que:


 


'Diante do exposto até aqui, a única conclusão possível - quanto ao


direito que se alega descumprido - é que, por ter sido veiculado por


norma de eficácia plena e autoaplicável, e ser potestativo, é que ele


poderia ser exercido desde a edição da Resolução 293/2019, em


agosto de 2019, ainda que não houvesse a determinação de


reserva dos dias relativos ao primeiro semestre de 2020,


esquadrinhada na decisão liminar de dezembro de 2019.
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 No entanto, salvo por juízo de oportunidade e de conveniência dos


Tribunais, os períodos de férias não usufruídas anteriores à edição


da Resolução 293/2019 não geram, automaticamente, direito à


conversão em pecúnia. Por isso, o pedido constante na letra "a" (id


 3885669) da Ajufe não pode ser deferido sem passar por decisão


administrativa de cada tribunal, a quem caberá concluir, à luz de


suas especificidades, como déficit de magistrados, ilustrativamente,


se a conversão de terço de férias em abono pecuniário dos


magistrados (que ainda ostentam períodos pretéritos não gozados)


atende ao interesse público e à eficiência, o que atrairia a conversão


por necessidade de serviço.' (grifei)


 


Nesse sentido, ressalto que a demanda processual atualmente existente


no âmbito do 2º grau de jurisdição pouco se alterou desde a edição da


Lei 13.467/2017, tampouco após o período de pandemia provocada pela


covid-19, mantendo-se em patamares elevados, exigindo constante


esforço dos Senhores Desembargadores para que sejam cumpridas as


metas traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho


Superior da Justiça do Trabalho, notadamente as de produtividade e


tempo médio de duração processual.


 


Some-se a isso o fato de que, se por um lado - em cumprimento às


diretrizes vinculantes do Conselho Superior da Justiça do Trabalho


(Processo nº CSJTA-20408-02.2014.5.90.0000) e recomendações da


Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (ata da última Correição


Periódica Ordinária) - há o interesse da Administração na redução do


passivo de férias dos Desembargadores desta Corte, considerando o


elevado saldo de férias vencidas acumuladas, por outro, o gozo integral


deste, no ritmo e volume almejados, comprometem a regularidade dos


serviços e da prestação jurisdicional, contrariando o interesse público e a


eficiência.


 


Isso porque o gozo de todas as férias acumuladas, ainda que de forma


escalonada, a par de retardar a prestação jurisdicional e inviabilizar o


cumprimento das metas propostas ao Tribunal, dificulta sobremaneira


(quando não inviabiliza) o quórum de funcionamento dos órgãos
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fracionários deste Regional (integrados que são por apenas 4 membros),


dado que não é possível o gozo simultâneo de mais de um membro de


cada Turma. De outra sorte, a alternativa possível para garantir o


funcionamento das Turmas seria a convocação de juízes titulares de


Varas do Trabalho em substituição aos desembargadores em férias,


ensejando tal procedimento, todavia, grande ônus ao primeiro grau de


jurisdição, comprometendo seus serviços, indo na contramão da política


nacional de atenção prioritária ao primeiro grau de jurisdição instituída


pelo Conselho Nacional de Justiça por meio de sua Resolução 194, de 26


de maio de 2014, à vista da escassez do quadro de juízes deste


Regional, que conta atualmente com 8 claros (déficit de quase 10%).


 


Bem por isso, entendo que a conversão em pecúnia de 1/3 das férias a


serem fruídas a partir de 2020 pelos senhores Desembargadores que


assim o requeiram, mesmo que os períodos aquisitivos sejam anteriores


ao referido exercício, atende ao interesse público e ao princípio da


eficiência, na medida em que a redução do período de afastamento


efetivo da jurisdição, com o gozo de apenas de 20 (vinte) dias de férias,


trará maior celeridade e efetividade à prestação jurisdicional, tanto em


segundo como em primeiro graus de jurisdição, mantendo em


funcionamento as Turmas, evitando convocações de juízes de primeiro


grau e ainda aumentando a capacidade de absorção da distribuição,


tanto recursal como de competência originária.


 


Sob o ponto de vista orçamentário, pelas razões anteriormente citadas,


 verifico já ser possível concluir pela disponibilidade orçamentária para


suportar o pagamento da conversão de um terço das férias em


pecúnia de até 02 (dois) períodos neste exercício de 2020 para os


Desembargadores que manifestaram tal opção.


 


Assim sendo, considerando que foi suspensa sua apreciação pelo Pleno


deste Tribunal, no aguardo de disponibilidade orçamentária, defiro à


Exma. Desembargadora Iara Teixeira Rios, ad referendum do Eg.


Tribunal Pleno, o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias


relativas ao 1º período de 2020, indicados para o interregno de 23 de


setembro a 2 de outubro de 2020, fazendo-o não só em atendimento à


pretensão da requerente, como reconhecendo nele o atendimento ao


interesse público e à eficiência, tudo em consonância com o preconizado


Número do processo: 0010482-83.2020.5.18.0000
Número do documento: 20091814570841400000016215898


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20091814570841400000016215898
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 09/10/2020 16:11:48 - 547dbb3


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
9/


10
/2


02
0 


16
:1


7:
27


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


72
99


/2
02


0.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
28


21
55


40
Anexo 5 - ACÓRDÃO PA 7299-2020 ACÓRDÃO PA 7299-2020
3077/2020 - Sexta-feira, 09 de Outubro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 5







pela Resolução CNJ nº 293, de 27/08/2019 e interpretação que lhe foi


conferida por aquele C. Conselho, no Processo RGD nº 0009882-


" (fls. 26/30 - destaques originais).49.2019.2.00.0000


 


Verifico que o pagamento já foi realizado, conforme informação da Seção


de Pagamento de Magistrados, contida à fl. 34.


 


Dessa forma, , submeto a decisão proferidavotando pela sua aprovação


pelo Exmo. Desembargador-Presidente ao referendo deste Eg. Tribunal Pleno, acrescendo-


lhe, ademais, que, diante do volume de serviço, somado ao interesse da Administração na


redução do passivo de férias dos magistrados, de forma a não comprometer inclusive o


quórum de funcionamento das Turmas de Julgamento desta Corte ou onerar o primeiro grau


de jurisdição com convocações, à vista da carência de juízes substitutos neste Regional, a


.conversão perpetrada atende ao interesse público e à eficiência


 


ACÓRDÃO
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 Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária telepresencial hoje realizada,


por unanimidade,  a decisão do Excelentíssimo Desembargador-Presidente que converteu emreferendar


abono pecuniário e autorizou o pagamento de 1/3 das férias concedidas à Excelentíssima


Desembargadora Iara Teixeira Rios pela RA nº 53/2020, relativo ao período de 23-9 a 2-10-2020, em


consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro


de 2019, nos termos do voto do relator. Decisão materializada na Resolução Administrativa TRT 18ª nº


91/2020.


Participaram do julgamento, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo,


Welington Luis Peixoto, Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Silene Aparecida Coelho. Presente também


o Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri


de Oliveira. Ausentes, em virtude de férias, os Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do


Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios. Goiânia, 06 de outubro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
           RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0010569-39.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 7371-2020 (MA 057-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADO : DESEMBARGADORA SILENE APARECIDA COELHO


ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EM


ABONO PECUNIÁRIO


Trata-se de pedido elaborado pela Exma. Desembargadora Silene


Aparecida Coelho de concessão de 30 dias de férias no período de ,18-11-2020 a 17-12-2020


bem como conversão de 1/3 em pecúnia do período de , com a18-11-2020 a 27-11-2020


suspensão de distribuição de processos.


 


Este Eg. Tribunal Pleno resolveu, por meio da RA nº 63/2020, conceder


os 20 (vinte) dias de férias requeridos, ficando o pleito de conversão do período de 1/3 em


abono pecuniário e o referido pagamento suspenso até que fosse atestada, pela


Administração, a existência de dotação orçamentária.


 


Na sequência, o Exmo. Desembargador-Presidente deste Eg. Regional,


proferiu a seguinte decisão:


 


"O direito de converter um terço das férias em pecúnia foi reconhecido


aos magistrados pela Resolução nº 293/2019, do Conselho Nacional de


Justiça, que relegou ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT)


'a regulamentação relativa à escala, à marcação, ao gozo, à alteração, à


interrupção e à indenização das férias, bem como a outros assuntos


correlatos'. Ao fazê-lo, o CSJT, por meio da Resolução nº 253 de 22/11


/19, em seu artigo 17, § 2º, estabeleceu que o 'deferimento da conversão


de um terço das férias do magistrado dependerá da disponibilidade
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orçamentária'.


 


Nada obstante, em recente decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias


Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000,


restou sedimentado que o direito reconhecido pela Resolução 293/2019,


do CNJ, é norma de eficácia plena e de aplicabilidade imediata,


prescindindo da existência de qualquer outra norma de caráter integrativo


ou regulamentar. Dessa forma, a condição estabelecida pelo C. CSJT -


disponibilidade orçamentária - seria mero corolário do reconhecimento do


direito à conversão de um terço das férias em pecúnia, não tendo o


condão de obstar o exercício de um direito potestativo dos magistrados.


 


Em consequência, a decisão mencionada foi expressa (letra 'a' do item III


do dispositivo) no sentido de:


 


'  determinar aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho que gar


antam a seus magistrados que assim manifestarem a reserva para


conversão em abono pecuniário de 1/3 de cada período de férias, a


partir do primeiro semestre do corrente ano (2020), à medida que os


períodos aquisitivos subsequentes forem transcorrendo;' (grifei).


 


Outrossim, também determinou aos Conselhos pertinentes (CSJT e CJF)


que 'autorizem o pagamento do abono pecuniário aos magistrados que


optarem pela conversão' (letra 'b' do item III do dispositivo), aproveitando


não só o incremento no teto de gastos do Poder Judiciário da União em


razão de recente decisão do Tribunal de Contas da União como ainda


consignando:


 


'  Além desse relevante incremento orçamentário, outra medida a


conferir efetividade e concretizar o direito subjetivo dos


membros da Magistratura Federal e Trabalhista em receber a


abono pecuniário de férias, seria o remanejamento de rubricas


do orçamento dos TRFs e TRT's em virtude das medidas


adotadas para enfrentamento da pandemia da Covid-19.' (negrito


no original)
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No âmbito deste Regional, o Eg. Tribunal Pleno, com vistas a que não


houvesse o perecimento ou prejuízo do direito, já vinha, ao longo deste


exercício, autorizando de forma excepcional o gozo de período de apenas


20 (vinte) dias de férias aos Desembargadores desta Corte que


solicitaram a conversão de 1/3 de suas férias em abono pecuniário,


sobrestando a análise específica desta última pretensão, em consonância


com as normas advindas dos órgãos de controle, acima citadas,


garantindo-se, assim, o exercício do direito reconhecido aos magistrados,


o que findou por se revelar em sintonia, inclusive, com o que restou


decidido pelo CNJ.


 


Ademais, convém registrar a expressiva redução dos gastos em custeio e


investimentos deste Regional no presente exercício, em decorrência das


medidas restritivas impostas pelo enfrentamento da pandemia provocada


pela covid-19, criando um cenário orçamentário peculiar, favorável para o


adimplemento da obrigação em comento, haja vista a disponibilidade de


recursos em apropriação suficientes a serem ofertados para


remanejamento a ser procedido, no momento legalmente previsto, pelo


CSJT.


 


Oportuno esclarecer também que, malgrado a decisão acima transcrita


tenha reconhecido a natureza potestativa do direito a partir do período


aquisitivo de 2020, não criou óbice ao pagamento do mesmo benefício


para os períodos aquisitivos anteriores, relegando sua análise à


conveniência e oportunidade, no âmbito da autonomia administrativa de


cada tribunal, atento às suas peculiaridades. Com efeito, em sua


fundamentação, o eminente Ministro Dias Toffoli registrou que:


 


'Diante do exposto até aqui, a única conclusão possível - quanto ao


direito que se alega descumprido - é que, por ter sido veiculado por


norma de eficácia plena e autoaplicável, e ser potestativo, é que ele


poderia ser exercido desde a edição da Resolução 293/2019, em


agosto de 2019, ainda que não houvesse a determinação de


reserva dos dias relativos ao primeiro semestre de 2020,


esquadrinhada na decisão liminar de dezembro de 2019.
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 No entanto, salvo por juízo de oportunidade e de conveniência dos


Tribunais, os períodos de férias não usufruídas anteriores à edição


da Resolução 293/2019 não geram, automaticamente, direito à


conversão em pecúnia. Por isso, o pedido constante na letra "a" (id


 3885669) da Ajufe não pode ser deferido sem passar por decisão


administrativa de cada tribunal, a quem caberá concluir, à luz de


suas especificidades, como déficit de magistrados, ilustrativamente,


se a conversão de terço de férias em abono pecuniário dos


magistrados (que ainda ostentam períodos pretéritos não gozados)


atende ao interesse público e à eficiência, o que atrairia a conversão


por necessidade de serviço.' (grifei)


 


Nesse sentido, ressalto que a demanda processual atualmente existente


no âmbito do 2º grau de jurisdição pouco se alterou desde a edição da


Lei 13.467/2017, tampouco após o período de pandemia provocada pela


covid-19, mantendo-se em patamares elevados, exigindo constante


esforço dos Senhores Desembargadores para que sejam cumpridas as


metas traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho


Superior da Justiça do Trabalho, notadamente as de produtividade e


tempo médio de duração processual.


 


Some-se a isso o fato de que, se por um lado - em cumprimento às


diretrizes vinculantes do Conselho Superior da Justiça do Trabalho


(Processo nº CSJTA-20408-02.2014.5.90.0000) e recomendações da


Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (ata da última Correição


Periódica Ordinária) - há o interesse da Administração na redução do


passivo de férias dos Desembargadores desta Corte, considerando o


elevado saldo de férias vencidas acumuladas, por outro, o gozo integral


deste, no ritmo e volume almejados, comprometem a regularidade dos


serviços e da prestação jurisdicional, contrariando o interesse público e a


eficiência.


 


Isso porque o gozo de todas as férias acumuladas, ainda que de forma


escalonada, a par de retardar a prestação jurisdicional e inviabilizar o


cumprimento das metas propostas ao Tribunal, dificulta sobremaneira


(quando não inviabiliza) o quórum de funcionamento dos órgãos


fracionários deste Regional (integrados que são por apenas 4 membros),


dado que não é possível o gozo simultâneo de mais de um membro de
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cada Turma. De outra sorte, a alternativa possível para garantir o


funcionamento das Turmas seria a convocação de juízes titulares de


Varas do Trabalho em substituição aos desembargadores em férias,


ensejando tal procedimento, todavia, grande ônus ao primeiro grau de


jurisdição, comprometendo seus serviços, indo na contramão da política


nacional de atenção prioritária ao primeiro grau de jurisdição instituída


pelo Conselho Nacional de Justiça por meio de sua Resolução 194, de 26


de maio de 2014, à vista da escassez do quadro de juízes deste


Regional, que conta atualmente com 8 claros (déficit de quase 10%).


 


Bem por isso, entendo que a conversão em pecúnia de 1/3 das férias a


serem fruídas a partir de 2020 pelos senhores Desembargadores que


assim o requeiram, mesmo que os períodos aquisitivos sejam anteriores


ao referido exercício, atende ao interesse público e ao princípio da


eficiência, na medida em que a redução do período de afastamento


efetivo da jurisdição, com o gozo de apenas de 20 (vinte) dias de férias,


trará maior celeridade e efetividade à prestação jurisdicional, tanto em


segundo como em primeiro graus de jurisdição, mantendo em


funcionamento as Turmas, evitando convocações de juízes de primeiro


grau e ainda aumentando a capacidade de absorção da distribuição,


tanto recursal como de competência originária.


 


Sob o ponto de vista orçamentário, pelas razões anteriormente citadas,


 verifico já ser possível concluir pela disponibilidade orçamentária para


suportar o pagamento da conversão de um terço das férias em


pecúnia de até 02 (dois) períodos neste exercício de 2020 para os


Desembargadores que manifestaram tal opção.


 


Assim sendo, considerando que foi suspensa sua apreciação pelo Pleno


deste Tribunal, no aguardo de disponibilidade orçamentária, defiro à


Exma. Desembargadora Silene Aparecida Coelho, ad referendum do Eg.


Tribunal Pleno, o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias


relativas ao 1º período de 2020, indicados para o interregno de 18 a 27


de novembro de 2020, fazendo-o não só em atendimento à pretensão da


requerente, como reconhecendo nele o atendimento ao interesse público


e à eficiência, tudo em consonância com o preconizado pela Resolução


CNJ nº 293, de 27/08/2019 e interpretação que lhe foi conferida por


."aquele C. Conselho, no Processo RGD nº 0009882-49.2019.2.00.0000
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(fls. 30/34 - destaques originais).


 


À fl. 37 foi certificada a disponibilidade orçamentária para suportar a


despesa.


 


Verifico que o pagamento já foi realizado, conforme informação da Seção


de Pagamento de Magistrados, contida à fl. 38.


 


Dessa forma, , submeto a decisão proferidavotando pela sua aprovação


pelo Exmo. Desembargador-Presidente ao referendo deste Eg. Tribunal Pleno, acrescendo-lhe


que, diante do volume de serviço, somado ao interesse da Administração na redução do


passivo de férias dos magistrados, de forma a não comprometer inclusive o quórum de


funcionamento das Turmas de Julgamento desta Corte ou onerar o primeiro grau de jurisdição


com convocações, à vista da carência de juízes substitutos neste Regional, a conversão


.perpetrada atende ao interesse público e à eficiência


 


ACÓRDÃO
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 Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária telepresencial hoje realizada,


por unanimidade,  a decisão do Excelentíssimo Desembargador-Presidente que converteu emreferendar


abono pecuniário e autorizou o pagamento de 1/3 das férias concedidas à Excelentíssima


Desembargadora Silene Aparecida Coelho pela RA nº 63/2020, relativo ao período de 18 a 27-11-2020,


em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de


novembro de 2019, nos termos do voto do relator. Decisão materializada na Resolução Administrativa


TRT 18ª nº 84/2020.


Participaram do julgamento, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo,


Welington Luis Peixoto, Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. Presente também o Excelentíssimo


Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira.


Consignado o impedimento da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho (art. 18, II, da


Lei 9784/99). Ausentes, em virtude de férias, os Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues


do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios. Goiânia, 06 de outubro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
         RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0010988-59.2020.5.18.0000 (PA)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADA : DESEMBARGADORA IARA TEIXEIRA RIOS


ASSUNTO : SUSPENSÃO DE DISTRIBUIÇÃO


Trata-se de requerimento da Exma. Desembargadora IARA TEIXEIRA


RIOS de suspensão de 10 dias de distribuição no período compreendido entre 13-10-2020 e


22-10-2020.


 


Explica que usufruiu de apenas 20 dias de férias entre os dias 25-7-2020


e 13-8-2020, com suspensão de distribuição, conforme RA 29/2020, remanescendo 10 dias de


suspensão de distribuição a serem usufruídos no segundo período de férias do exercício civil


deferido pelo Pleno deste Eg. Regional (RA 53/2020).


 


Não houve manifestação do Núcleo de Gestão de Magistrados.


 


O pedido foi convertido em matéria administrativa, vindo-me os autos


conclusos para apreciação.


 


Analiso.


 


Dispõe o art. 10, § 2º, II, da Resolução Administrativa nº 60/2017, que a


suspensão da distribuição de processos a Desembargador dar-se-á em apenas 1 (um) período


. Confira-se:de 30 (trinta) dias durante o mesmo exercício civil
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"Art. 10. (...)


§ 1º A fruição de férias cujo período seja superior a 30 (trinta) dias enseja


a convocação de juiz de primeiro grau para substituição no gabinete,


hipótese em que não há suspensão da distribuição dos processos,


respeitadas as disposições pertinentes da RA 54-A/2013 deste Tribunal.


§ 2º A fruição de férias cujo período seja limitado a 30 (trinta) dias não


enseja a convocação de juiz de primeiro grau para substituição no


gabinete e deve observar:


I - a limitação a dois (dois) períodos de 30 (trinta) dias durante o mesmo


exercício civil;


II - a suspensão da distribuição de processos em apenas um período de


30 (trinta) dias durante o mesmo exercício civil.


§ 3º A suspensão de processos de que trata o inciso II do parágrafo


anterior não se aplica aos casos de prevenção, hipótese na qual o exame


de eventual medida urgente caberá ao desembargador no exercício da


presidência do respectivo órgão julgador, sem que tal providência


acarrete sua vinculação ao feito.


§ 4º A suspensão da distribuição não se aplicará na compensação, em


"qualquer número, de dias exclusivamente residuais.


 


No caso, a Exma. Desembargadora requerente teve concedidas as prime


 do corrente exercício civil no período de 15-7-2020 a 13-8-2020, com conversão emiras férias


abono pecuniário de 1/3 do período (15-7-2020 a 24-7-2020) e suspensão da distribuição de


, tudo nos termos da RA 29processos, que se deu apenas nos 20 dias de usufruto das férias


/2020.


 


Além disso, a eminente Desembargadora teve deferido o gozo de 20 dias


de férias entre 3-10-2020 e 22-10-2020, segundo período de férias do corrente exercício civil,


conforme RA 53/2020.


 


A questão que surge é se o magistrado, tendo convertido 1/3 das férias


em abono e usufruído, assim, de apenas 20 dias de férias, faria jus, dentro do mesmo


exercício civil, aos 10 dias de suspensão de distribuição remanescentes, a serem usufruídos
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no segundo período de férias, ou se a conversão das férias em abono implica na perda do


direito à suspensão no período convertido.


 


Pois bem.


 


Conquanto o art. 10, § 2º, II, da Resolução Administrativa nº 60/2017 faça


alusão expressa a " ", há que se considerar que tal norma foium período de 30 (trinta) dias


concebida em 2017, quando era pacífica a vedação do fracionamento das férias dos


magistrados em período inferior a 30 dias.


 


Logo, se por um lado é certo afirmar que não houve falha ou omissão na


elaboração da citada Resolução Administrativa, porque à época o período mínimo de férias era


de 30 dias, por outro lado também resta evidente que, atualmente, diante da recente


RESOLUÇÃO CSJT Nº 253/2019 que permitiu a conversão de 1/3 das férias em pecúnia, há


uma lacuna que carece de interpretação do administrador a fim de adequá-la à nova realidade


jurídica.


 


Nesse sentido, a meu ver, a intenção da norma regulamentadora (RA nº


60/2017) foi limitar a suspensão da distribuição em 30 dias, por considerar esse lapso de


tempo suficiente para balancear a distribuição dos feitos de forma a não penalizar


excessivamente os demais gabinetes, caso um ou mais desembargadores gozem vários


períodos de férias no mesmo ano civil.


 


Portanto, se esta eg. Corte, por ocasião da edição da RA nº 60/2017,


considerou tal lapso de 30 dias suficiente para esse balanceamento, entendo que este é o


período que a Desembargadora requerente tem direito à suspensão da distribuição dos feitos


ao seu gabinete, independentemente se converteu ou não parte de suas férias.


 


Além do mais, ainda que se considere uma interpretação literal, o inciso II


do § 2º do art. 10 da RA nº 60/2017 dispõe quea suspensão da distribuição de processos será


limitada a "  e não a um período um período de 30 (trinta) dias" "de férias".
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Assim,tendo a exma. Desembargadora requerente passado a receber


normalmente a distribuição de feitos após o término do período de 20 dias de férias


efetivamente gozadas, entendo que faz jus à suspensão dessa distribuição pelos 10 dias


restantes, cuja implementação deverá ocorrer nos dias 13-10-2020 a 22-10-2020, conforme


requerido.


 


Registro que esta tese foi firmada quando do julgamento do PA 10400


/2020 (MA 075/2020) pelo Pleno deste Eg. Regional.


 


CONCLUSÃO


Admito a matéria administrativa e voto pelo deferimento da suspensão de


distribuição ao Gabinete da Exma. Desembargadora Iara Teixeira Rios entre os dias 13-10-


2020 e 22-10-2020, nos termos da fundamentação expendida.


 


É como voto.


 


ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária telepresencial hoje realizada,


por unanimidade,  por 10 (dez) dias a distribuição de processos ao Gabinete da Excelentíssimasuspender


Desembargadora Iara Teixeira Rios, no interregno de 13 a 22/10/2020, período no qual Sua Excelência


estará em gozo de férias, consoante definido na Resolução Administrativa nº 53/2020, nos moldes do


disposto no art. 88, § 7º, II, do Regimento Interno deste Regional, tudo nos termos do voto do relator.


Decisão materializada na Resolução Administrativa TRT 18ª nº 88/2020.


Participaram do julgamento, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo,


Welington Luis Peixoto, Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Silene Aparecida Coelho. Presente também


o Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri


de Oliveira. Ausentes, em virtude de férias, os Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do


Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios. Goiânia, 06 de outubro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
         RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0010569-39.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 7371-2020 (MA 057-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADO : DESEMBARGADORA SILENE APARECIDA COELHO


ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EM


ABONO PECUNIÁRIO


Trata-se de pedido elaborado pela Exma. Desembargadora Silene


Aparecida Coelho de concessão de 30 dias de férias no período de ,18-11-2020 a 17-12-2020


bem como conversão de 1/3 em pecúnia do período de , com a18-11-2020 a 27-11-2020


suspensão de distribuição de processos.


 


Este Eg. Tribunal Pleno resolveu, por meio da RA nº 63/2020, conceder


os 20 (vinte) dias de férias requeridos, ficando o pleito de conversão do período de 1/3 em


abono pecuniário e o referido pagamento suspenso até que fosse atestada, pela


Administração, a existência de dotação orçamentária.


 


Na sequência, o Exmo. Desembargador-Presidente deste Eg. Regional,


proferiu a seguinte decisão:


 


"O direito de converter um terço das férias em pecúnia foi reconhecido


aos magistrados pela Resolução nº 293/2019, do Conselho Nacional de


Justiça, que relegou ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT)


'a regulamentação relativa à escala, à marcação, ao gozo, à alteração, à


interrupção e à indenização das férias, bem como a outros assuntos


correlatos'. Ao fazê-lo, o CSJT, por meio da Resolução nº 253 de 22/11


/19, em seu artigo 17, § 2º, estabeleceu que o 'deferimento da conversão


de um terço das férias do magistrado dependerá da disponibilidade
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orçamentária'.


 


Nada obstante, em recente decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias


Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000,


restou sedimentado que o direito reconhecido pela Resolução 293/2019,


do CNJ, é norma de eficácia plena e de aplicabilidade imediata,


prescindindo da existência de qualquer outra norma de caráter integrativo


ou regulamentar. Dessa forma, a condição estabelecida pelo C. CSJT -


disponibilidade orçamentária - seria mero corolário do reconhecimento do


direito à conversão de um terço das férias em pecúnia, não tendo o


condão de obstar o exercício de um direito potestativo dos magistrados.


 


Em consequência, a decisão mencionada foi expressa (letra 'a' do item III


do dispositivo) no sentido de:


 


'  determinar aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho que gar


antam a seus magistrados que assim manifestarem a reserva para


conversão em abono pecuniário de 1/3 de cada período de férias, a


partir do primeiro semestre do corrente ano (2020), à medida que os


períodos aquisitivos subsequentes forem transcorrendo;' (grifei).


 


Outrossim, também determinou aos Conselhos pertinentes (CSJT e CJF)


que 'autorizem o pagamento do abono pecuniário aos magistrados que


optarem pela conversão' (letra 'b' do item III do dispositivo), aproveitando


não só o incremento no teto de gastos do Poder Judiciário da União em


razão de recente decisão do Tribunal de Contas da União como ainda


consignando:


 


'  Além desse relevante incremento orçamentário, outra medida a


conferir efetividade e concretizar o direito subjetivo dos


membros da Magistratura Federal e Trabalhista em receber a


abono pecuniário de férias, seria o remanejamento de rubricas


do orçamento dos TRFs e TRT's em virtude das medidas


adotadas para enfrentamento da pandemia da Covid-19.' (negrito


no original)
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No âmbito deste Regional, o Eg. Tribunal Pleno, com vistas a que não


houvesse o perecimento ou prejuízo do direito, já vinha, ao longo deste


exercício, autorizando de forma excepcional o gozo de período de apenas


20 (vinte) dias de férias aos Desembargadores desta Corte que


solicitaram a conversão de 1/3 de suas férias em abono pecuniário,


sobrestando a análise específica desta última pretensão, em consonância


com as normas advindas dos órgãos de controle, acima citadas,


garantindo-se, assim, o exercício do direito reconhecido aos magistrados,


o que findou por se revelar em sintonia, inclusive, com o que restou


decidido pelo CNJ.


 


Ademais, convém registrar a expressiva redução dos gastos em custeio e


investimentos deste Regional no presente exercício, em decorrência das


medidas restritivas impostas pelo enfrentamento da pandemia provocada


pela covid-19, criando um cenário orçamentário peculiar, favorável para o


adimplemento da obrigação em comento, haja vista a disponibilidade de


recursos em apropriação suficientes a serem ofertados para


remanejamento a ser procedido, no momento legalmente previsto, pelo


CSJT.


 


Oportuno esclarecer também que, malgrado a decisão acima transcrita


tenha reconhecido a natureza potestativa do direito a partir do período


aquisitivo de 2020, não criou óbice ao pagamento do mesmo benefício


para os períodos aquisitivos anteriores, relegando sua análise à


conveniência e oportunidade, no âmbito da autonomia administrativa de


cada tribunal, atento às suas peculiaridades. Com efeito, em sua


fundamentação, o eminente Ministro Dias Toffoli registrou que:


 


'Diante do exposto até aqui, a única conclusão possível - quanto ao


direito que se alega descumprido - é que, por ter sido veiculado por


norma de eficácia plena e autoaplicável, e ser potestativo, é que ele


poderia ser exercido desde a edição da Resolução 293/2019, em


agosto de 2019, ainda que não houvesse a determinação de


reserva dos dias relativos ao primeiro semestre de 2020,


esquadrinhada na decisão liminar de dezembro de 2019.
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 No entanto, salvo por juízo de oportunidade e de conveniência dos


Tribunais, os períodos de férias não usufruídas anteriores à edição


da Resolução 293/2019 não geram, automaticamente, direito à


conversão em pecúnia. Por isso, o pedido constante na letra "a" (id


 3885669) da Ajufe não pode ser deferido sem passar por decisão


administrativa de cada tribunal, a quem caberá concluir, à luz de


suas especificidades, como déficit de magistrados, ilustrativamente,


se a conversão de terço de férias em abono pecuniário dos


magistrados (que ainda ostentam períodos pretéritos não gozados)


atende ao interesse público e à eficiência, o que atrairia a conversão


por necessidade de serviço.' (grifei)


 


Nesse sentido, ressalto que a demanda processual atualmente existente


no âmbito do 2º grau de jurisdição pouco se alterou desde a edição da


Lei 13.467/2017, tampouco após o período de pandemia provocada pela


covid-19, mantendo-se em patamares elevados, exigindo constante


esforço dos Senhores Desembargadores para que sejam cumpridas as


metas traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho


Superior da Justiça do Trabalho, notadamente as de produtividade e


tempo médio de duração processual.


 


Some-se a isso o fato de que, se por um lado - em cumprimento às


diretrizes vinculantes do Conselho Superior da Justiça do Trabalho


(Processo nº CSJTA-20408-02.2014.5.90.0000) e recomendações da


Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (ata da última Correição


Periódica Ordinária) - há o interesse da Administração na redução do


passivo de férias dos Desembargadores desta Corte, considerando o


elevado saldo de férias vencidas acumuladas, por outro, o gozo integral


deste, no ritmo e volume almejados, comprometem a regularidade dos


serviços e da prestação jurisdicional, contrariando o interesse público e a


eficiência.


 


Isso porque o gozo de todas as férias acumuladas, ainda que de forma


escalonada, a par de retardar a prestação jurisdicional e inviabilizar o


cumprimento das metas propostas ao Tribunal, dificulta sobremaneira


(quando não inviabiliza) o quórum de funcionamento dos órgãos


fracionários deste Regional (integrados que são por apenas 4 membros),


dado que não é possível o gozo simultâneo de mais de um membro de
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cada Turma. De outra sorte, a alternativa possível para garantir o


funcionamento das Turmas seria a convocação de juízes titulares de


Varas do Trabalho em substituição aos desembargadores em férias,


ensejando tal procedimento, todavia, grande ônus ao primeiro grau de


jurisdição, comprometendo seus serviços, indo na contramão da política


nacional de atenção prioritária ao primeiro grau de jurisdição instituída


pelo Conselho Nacional de Justiça por meio de sua Resolução 194, de 26


de maio de 2014, à vista da escassez do quadro de juízes deste


Regional, que conta atualmente com 8 claros (déficit de quase 10%).


 


Bem por isso, entendo que a conversão em pecúnia de 1/3 das férias a


serem fruídas a partir de 2020 pelos senhores Desembargadores que


assim o requeiram, mesmo que os períodos aquisitivos sejam anteriores


ao referido exercício, atende ao interesse público e ao princípio da


eficiência, na medida em que a redução do período de afastamento


efetivo da jurisdição, com o gozo de apenas de 20 (vinte) dias de férias,


trará maior celeridade e efetividade à prestação jurisdicional, tanto em


segundo como em primeiro graus de jurisdição, mantendo em


funcionamento as Turmas, evitando convocações de juízes de primeiro


grau e ainda aumentando a capacidade de absorção da distribuição,


tanto recursal como de competência originária.


 


Sob o ponto de vista orçamentário, pelas razões anteriormente citadas,


 verifico já ser possível concluir pela disponibilidade orçamentária para


suportar o pagamento da conversão de um terço das férias em


pecúnia de até 02 (dois) períodos neste exercício de 2020 para os


Desembargadores que manifestaram tal opção.


 


Assim sendo, considerando que foi suspensa sua apreciação pelo Pleno


deste Tribunal, no aguardo de disponibilidade orçamentária, defiro à


Exma. Desembargadora Silene Aparecida Coelho, ad referendum do Eg.


Tribunal Pleno, o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias


relativas ao 1º período de 2020, indicados para o interregno de 18 a 27


de novembro de 2020, fazendo-o não só em atendimento à pretensão da


requerente, como reconhecendo nele o atendimento ao interesse público


e à eficiência, tudo em consonância com o preconizado pela Resolução


CNJ nº 293, de 27/08/2019 e interpretação que lhe foi conferida por


."aquele C. Conselho, no Processo RGD nº 0009882-49.2019.2.00.0000
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(fls. 30/34 - destaques originais).


 


À fl. 37 foi certificada a disponibilidade orçamentária para suportar a


despesa.


 


Verifico que o pagamento já foi realizado, conforme informação da Seção


de Pagamento de Magistrados, contida à fl. 38.


 


Dessa forma, , submeto a decisão proferidavotando pela sua aprovação


pelo Exmo. Desembargador-Presidente ao referendo deste Eg. Tribunal Pleno, acrescendo-lhe


que, diante do volume de serviço, somado ao interesse da Administração na redução do


passivo de férias dos magistrados, de forma a não comprometer inclusive o quórum de


funcionamento das Turmas de Julgamento desta Corte ou onerar o primeiro grau de jurisdição


com convocações, à vista da carência de juízes substitutos neste Regional, a conversão


.perpetrada atende ao interesse público e à eficiência


 


ACÓRDÃO
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 Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária telepresencial hoje realizada,


por unanimidade,  a decisão do Excelentíssimo Desembargador-Presidente que converteu emreferendar


abono pecuniário e autorizou o pagamento de 1/3 das férias concedidas à Excelentíssima


Desembargadora Silene Aparecida Coelho pela RA nº 63/2020, relativo ao período de 18 a 27-11-2020,


em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de


novembro de 2019, nos termos do voto do relator. Decisão materializada na Resolução Administrativa


TRT 18ª nº 84/2020.


Participaram do julgamento, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo,


Welington Luis Peixoto, Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. Presente também o Excelentíssimo


Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira.


Consignado o impedimento da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho (art. 18, II, da


Lei 9784/99). Ausentes, em virtude de férias, os Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues


do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios. Goiânia, 06 de outubro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
         RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0010481-98.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 6503-2020 (MA 047-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADO : DESEMBARGADOR GENTIL PIO DE OLIVEIRA


ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EM


ABONO PECUNIÁRIO


Trata-se de pedido elaborado pelo Exmo. Desembargador Gentil Pio de


Oliveira de adiamento das férias, anteriormente designadas para o período de 23-7-2020 a 21-


8-2020, conforme RA Nº32/2020, para o período de 10-9-2020 a 9-10-2020, com a conversão


de 1/3 em pecúnia do período de , com suspensão de distribuição de30-9-2020 a 9-10-2020


processos.


 


Este Eg. Tribunal Pleno resolveu, por meio da RA nº 47/2020, conceder


os 20 (vinte) dias de férias requeridos, ficando o pleito de conversão de período de 1/3 em


abono pecuniário e o referido pagamento suspenso até que fosse atestada, pela


Administração, a existência de dotação orçamentária.


 


Na sequência, o Exmo. Desembargador-Presidente deste Eg. Regional,


proferiu a seguinte decisão:


 


"O direito de converter um terço das férias em pecúnia foi reconhecido


aos magistrados pela Resolução nº 293/2019, do Conselho Nacional de


Justiça, que relegou ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT)


'a regulamentação relativa à escala, à marcação, ao gozo, à alteração, à


interrupção e à indenização das férias, bem como a outros assuntos


correlatos'. Ao fazê-lo, o CSJT, por meio da Resolução nº 253 de 22/11


/19, em seu artigo 17, § 2º, estabeleceu que o 'deferimento da conversão


de um terço das férias do magistrado dependerá da disponibilidade
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orçamentária'.


 


Nada obstante, em recente decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias


Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000,


restou sedimentado que o direito reconhecido pela Resolução 293/2019,


do CNJ, é norma de eficácia plena e de aplicabilidade imediata,


prescindindo da existência de qualquer outra norma de caráter integrativo


ou regulamentar. Dessa forma, a condição estabelecida pelo C. CSJT -


disponibilidade orçamentária - seria mero corolário do reconhecimento do


direito à conversão de um terço das férias em pecúnia, não tendo o


condão de obstar o exercício de um direito potestativo dos magistrados.


 


Em consequência, a decisão mencionada foi expressa (letra 'a' do item III


do dispositivo) no sentido de:


 


'  determinar aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho que gar


antam a seus magistrados que assim manifestarem a reserva para


conversão em abono pecuniário de 1/3 de cada período de férias, a


partir do primeiro semestre do corrente ano (2020), à medida que os


períodos aquisitivos subsequentes forem transcorrendo;' (grifei).


 


Outrossim, também determinou aos Conselhos pertinentes (CSJT e CJF)


que 'autorizem o pagamento do abono pecuniário aos magistrados que


optarem pela conversão' (letra 'b' do item III do dispositivo), aproveitando


não só o incremento no teto de gastos do Poder Judiciário da União em


razão de recente decisão do Tribunal de Contas da União como ainda


consignando:


 


'  Além desse relevante incremento orçamentário, outra medida a


conferir efetividade e concretizar o direito subjetivo dos


membros da Magistratura Federal e Trabalhista em receber a


abono pecuniário de férias, seria o remanejamento de rubricas


do orçamento dos TRFs e TRT's em virtude das medidas


adotadas para enfrentamento da pandemia da Covid-19.' (negrito


no original)
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No âmbito deste Regional, o Eg. Tribunal Pleno, com vistas a que não


houvesse o perecimento ou prejuízo do direito, já vinha, ao longo deste


exercício, autorizando de forma excepcional o gozo de período de apenas


20 (vinte) dias de férias aos Desembargadores desta Corte que


solicitaram a conversão de 1/3 de suas férias em abono pecuniário,


sobrestando a análise específica desta última pretensão, em consonância


com as normas advindas dos órgãos de controle, acima citadas,


garantindo-se, assim, o exercício do direito reconhecido aos magistrados,


o que findou por se revelar em sintonia, inclusive, com o que restou


decidido pelo CNJ.


 


Ademais, convém registrar a expressiva redução dos gastos em custeio e


investimentos deste Regional no presente exercício, em decorrência das


medidas restritivas impostas pelo enfrentamento da pandemia provocada


pela covid-19, criando um cenário orçamentário peculiar, favorável para o


adimplemento da obrigação em comento, haja vista a disponibilidade de


recursos em apropriação suficientes a serem ofertados para


remanejamento a ser procedido, no momento legalmente previsto, pelo


CSJT.


 


Oportuno esclarecer também que, malgrado a decisão acima transcrita


tenha reconhecido a natureza potestativa do direito a partir do período


aquisitivo de 2020, não criou óbice ao pagamento do mesmo benefício


para os períodos aquisitivos anteriores, relegando sua análise à


conveniência e oportunidade, no âmbito da autonomia administrativa de


cada tribunal, atento às suas peculiaridades. Com efeito, em sua


fundamentação, o eminente Ministro Dias Toffoli registrou que:


 


'Diante do exposto até aqui, a única conclusão possível - quanto ao


direito que se alega descumprido - é que, por ter sido veiculado por


norma de eficácia plena e autoaplicável, e ser potestativo, é que ele


poderia ser exercido desde a edição da Resolução 293/2019, em


agosto de 2019, ainda que não houvesse a determinação de


reserva dos dias relativos ao primeiro semestre de 2020,


esquadrinhada na decisão liminar de dezembro de 2019.
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 No entanto, salvo por juízo de oportunidade e de conveniência dos


Tribunais, os períodos de férias não usufruídas anteriores à edição


da Resolução 293/2019 não geram, automaticamente, direito à


conversão em pecúnia. Por isso, o pedido constante na letra "a" (id


 3885669) da Ajufe não pode ser deferido sem passar por decisão


administrativa de cada tribunal, a quem caberá concluir, à luz de


suas especificidades, como déficit de magistrados, ilustrativamente,


se a conversão de terço de férias em abono pecuniário dos


magistrados (que ainda ostentam períodos pretéritos não gozados)


atende ao interesse público e à eficiência, o que atrairia a conversão


por necessidade de serviço.' (grifei)


 


Nesse sentido, ressalto que a demanda processual atualmente existente


no âmbito do 2º grau de jurisdição pouco se alterou desde a edição da


Lei 13.467/2017, tampouco após o período de pandemia provocada pela


covid-19, mantendo-se em patamares elevados, exigindo constante


esforço dos Senhores Desembargadores para que sejam cumpridas as


metas traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho


Superior da Justiça do Trabalho, notadamente as de produtividade e


tempo médio de duração processual.


 


Some-se a isso o fato de que, se por um lado - em cumprimento às


diretrizes vinculantes do Conselho Superior da Justiça do Trabalho


(Processo nº CSJTA-20408-02.2014.5.90.0000) e recomendações da


Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (ata da última Correição


Periódica Ordinária) - há o interesse da Administração na redução do


passivo de férias dos Desembargadores desta Corte, considerando o


elevado saldo de férias vencidas acumuladas, por outro, o gozo integral


deste, no ritmo e volume almejados, comprometem a regularidade dos


serviços e da prestação jurisdicional, contrariando o interesse público e a


eficiência.


 


Isso porque o gozo de todas as férias acumuladas, ainda que de forma


escalonada, a par de retardar a prestação jurisdicional e inviabilizar o


cumprimento das metas propostas ao Tribunal, dificulta sobremaneira


(quando não inviabiliza) o quórum de funcionamento dos órgãos


fracionários deste Regional (integrados que são por apenas 4 membros),


dado que não é possível o gozo simultâneo de mais de um membro de
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cada Turma. De outra sorte, a alternativa possível para garantir o


funcionamento das Turmas seria a convocação de juízes titulares de


Varas do Trabalho em substituição aos desembargadores em férias,


ensejando tal procedimento, todavia, grande ônus ao primeiro grau de


jurisdição, comprometendo seus serviços, indo na contramão da política


nacional de atenção prioritária ao primeiro grau de jurisdição instituída


pelo Conselho Nacional de Justiça por meio de sua Resolução 194, de 26


de maio de 2014, à vista da escassez do quadro de juízes deste


Regional, que conta atualmente com 8 claros (déficit de quase 10%).


 


Bem por isso, entendo que a conversão em pecúnia de 1/3 das férias a


serem fruídas a partir de 2020 pelos senhores Desembargadores que


assim o requeiram, mesmo que os períodos aquisitivos sejam anteriores


ao referido exercício, atende ao interesse público e ao princípio da


eficiência, na medida em que a redução do período de afastamento


efetivo da jurisdição, com o gozo de apenas de 20 (vinte) dias de férias,


trará maior celeridade e efetividade à prestação jurisdicional, tanto em


segundo como em primeiro graus de jurisdição, mantendo em


funcionamento as Turmas, evitando convocações de juízes de primeiro


grau e ainda aumentando a capacidade de absorção da distribuição,


tanto recursal como de competência originária.


 


Sob o ponto de vista orçamentário, pelas razões anteriormente citadas,


 verifico já ser possível concluir pela disponibilidade orçamentária para


suportar o pagamento da conversão de um terço das férias em


pecúnia de até 02 (dois) períodos neste exercício de 2020 para os


Desembargadores que manifestaram tal opção.


 


Assim sendo, considerando que foi suspensa sua apreciação pelo Pleno


deste Tribunal, no aguardo de disponibilidade orçamentária, defiro ao


Exmo. Desembargador Gentil Pio de Oliveira, ad referendum do Eg.


Tribunal Pleno, o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias


relativas ao 2º período de 2015, indicados para o interregno de 30 de


setembro a 9 de outubro de 2020, fazendo-o não só em atendimento à


pretensão do requerente, como reconhecendo nele o atendimento ao


interesse público e à eficiência, tudo em consonância com o preconizado


pela Resolução CNJ nº 293, de 27/08/2019 e interpretação que lhe foi


conferida por aquele
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" (fls. 52C. Conselho, no Processo RGD nº 0009882-49.2019.2.00.0000.


/56 - destaques originais).


 


À fl. 59 foi certificada a disponibilidade orçamentária para suportar a


despesa.


 


Verifico que o pagamento já foi realizado, conforme informação da Seção


de Pagamento de Magistrados, contida à fl. 60.


 


Dessa forma, , submeto a decisão proferidavotando pela sua aprovação


pelo Exmo. Desembargador-Presidente ao referendo deste Eg. Tribunal Pleno, acrescendo-lhe


que, diante do volume de serviço, somado ao interesse da Administração na redução do


passivo de férias dos magistrados, de forma a não comprometer inclusive o quórum de


funcionamento das Turmas de Julgamento desta Corte ou onerar o primeiro grau de jurisdição


com convocações, à vista da carência de juízes substitutos neste Regional, a conversão


.perpetrada atende ao interesse público e à eficiência


 


ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária telepresencial hoje realizada,


por unanimidade, referendar a decisão do Excelentíssimo Desembargador-Presidente que converteu em


abono pecuniário e autorizou o pagamento de 1/3 das férias concedidas ao Excelentíssimo


Desembargador Gentil Pio de Oliveira pela RA nº 47/2020, relativo ao período de 30-9 a 9-10-2020, em


consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro


de 2019, nos termos do voto do relator. Decisão materializada na Resolução Administrativa TRT 18ª nº


83/2020.


Participaram do julgamento, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Welington Luis Peixoto,


Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Silene Aparecida Coelho. Presente também o Excelentíssimo


Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira.


Consignado o impedimento do Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira (art. 18, II, Lei


9784/99). Ausentes, em virtude de férias, os Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do


Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios. Goiânia, 06 de outubro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
      RELATOR


Número do processo: 0010481-98.2020.5.18.0000
Número do documento: 20092909571827500000016253205


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20092909571827500000016253205
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 09/10/2020 16:01:23 - 7649a48
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